
cÂMARA DE vEREADoRES DE vttA tÂt{cARo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabitidade, seriedade e compÍomisso com o povo

OÍ. 12/25 - Gabinete Da Presidência Legislaüva de Vila Lângaro, 07 de abril de 2025.

btmo. Senhor Prefeito Municipal.

Ao cumprtmentá4o, comunicamos que na Sessão Ordinária realizada no dia 37 DE
MARçO DE 2025, houve as seguintes pautas para d.eliberação na ordem do dia:

DO EXECUTIVO:

PROIETO DE LEI Ne 17/25: Autoriza o Poder ExecutÍvo Municipal a ceder imóvel público,
mediante cessão de uso e dá outras providências.
Deliberação: Deu entrada na ordem do dia em regime de urgência, aprovada por unanimidade.

PROIETO DE LEI Na 1825: Reorganizo e consolido o programo de inspeçõo Municipal de
produtos de origem animal, e dá outros providências.
Deliberação: Deu entrada na ordem do dia em regime de urgência, aprovada por unanimidade.

DA LEGISLATTVO:

INDICAçÃO Ne 73/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor competente,
estude a possibilÍdade de auxiliar, na forma da lei, os agricultores que tem interesse em fazer
barramento ou represamento de dguas durante o pertodo do inverno para usarem no verão, no caso de

folta de chuva.
Deliberação: Deu entrada na ordem do dia,

MOçÃO DE APOIO Ne 04/25: O Vereador Edilson Schultz da Câmara Municipal de Vila

Lôngaro, no uso de suas otribuições legais que lhe confere a Lei Orgônica Municipal e o artÍgo 756 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de VÍla Lângaro/RS, encaminha à Vossas

Excelências, a Moção Apoiando ApoÍando a Ementa do Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS), que

altera o Código Florestal para permitir nas Áreas de Preservação Permanente dos ímóveis rurais, a
construção de reservotórios d'água para projetos de irrigação e a infraestrutura fisica a ele associado.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dio. 
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PROPOSIçõES VERBAIS:

sEM PROPOSTçOES PARA DELTBERAÇÃO NA ORDEM pO ptA.
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GÂMARA DE VEREADORES DE VILA IÂNGARO
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

Atencíosamente,

í*aZ-'
Ver. Evandro Rovani

Presidente da Cômara Municipal de Vereadores

Para:
Sr. Anildo Costella
Prefeito Municipal de Vila Lângaro
Nesta.

Ivania Giotti
Diretora LegÍslativa
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